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PORTARIA N° 414/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR a pessoa abaixo relacionada do cargo em 
comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

JAILSON DO NASCIMENTO ARAÚJO — CPF: 136.***.664-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 413, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Ensino Fundamental — 
Zona Rural — Polo I; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL — ZONA RURAL — POLO I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 180 
horas/aula mensal e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro 
de 2006. 

EDNALDO ANDRADE BARROS — Mat 12988 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de abril de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023. 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 412/2023 

Ementa: Dispõe sobre exoneração 
de servidor ocupante de cargo 
efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 78, I 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019; 

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo 
servidor, que manifestou seu interesse pelo afastamento definitivo, mediante 
exoneração, do cargo de provimento efetivo que exercia no Município de 
Orobá; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR, a pedido, o servidor MARCONE 
FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG n° 7***372 SDS/PE e 
CPF n° 082."*.154-", Mat. 12892, do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Zona Rural - Polo III, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N°411/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° ATRIBUIR Gratificação de Representação, no montante 
de, aproximadamente, 100% (cem) por cento ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo em comissão de Chefe de Núcleo 
Pedagógico — Símbolo CCE 01, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

HEYNARA HENRIQUE BRITO DA SILVA — CPF: 089.***.884-** 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95' da Emancipação. 
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PORTARIA N° 410/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° ATRIBUIR Gratificação de Representação, no montante 
de, aproximadamente. 15% (quinze) por cento ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo de Merendeiro(a), lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

GERLANE BARBOSA DE AGUIAR ARRUDA — Mat. 4058 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95' da Emancipação. 
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PORTARIA N° 409/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° ATRIBUIR Gratificação de Representação, no montante 
de, aproximadamente, 77% (setenta e sete) por cento ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo de Psicólogo(a), lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

JOSÉ ALBERTO ARAGÃO DA ROCHA — Mat. 3983 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ El A DE ABREU 
PREFEITO 

P..14itua Orok 
Secraberia Municipal de Atirns4Istrac

Sk 

sa 

Malte SILJILS2Alf,, 

CRETARIO 

CÍNTIA DE LBREU ARRUDA 
SECRETARIAM NIC DE ADMINtSTRAÇA0 

Av. Governador Estrácio Coimbra, 79 - Centro. Orobe-PE • CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0007-73 Fone/Fax: (81) 3656- 11.56/e-mall: pmorobo#hotmall.com 



• 

e áa kh 

PREFEITURA AAUNICIPAL

ROBO 
talaAlécr,"44 paita. todo& 

PORTARIA N° 408/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 10 EXTINGUIR a Gratificação de Representação de, 
aproximadamente, 100% (cem) por cento, concedida ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo Atendente de Consultório Médico, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

ADRIANA MARIA DE FREITAS INTERAMINENSE GUERRA — CPF: 038.***.474-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N° 407/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXTINGUIR a Gratificação de Representação de, 
aproximadamente, 16% (dezesseis) por cento, concedida ao(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante do cargo em comissão de Apoio e 
Assessoramento — Símbolo CAA7, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

RICARDO ARAÚJO DE FRANÇA — CPF: 025.***.324-** 

Parágrafo Único: Fica concedida Gratificação de 
Representação, no montante de, aproximadamente, 23% (vinte e três) por 
cento 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N° 406/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 10 EXTINGUIR a Gratificação de Representação de, 
aproximadamente, 100% (cem) por cento, concedida ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo em comissão de Apoio e Assessoramento 
— Símbolo CAA7, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde. 

LUIZ FERNANDO DE SOUSA OLIVEIRA — 101.***.464-** 

Parágrafo Único: Fica concedida Gratificação de 
Representação, no montante de, aproximadamente, 69% (sessenta e nove) 
por cento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95' da Emancipação. 
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PORTARIA N° 405/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXTINGUIR a Gratificação de Representação de, 
aproximadamente, 16% (dezesseis) por cento, concedida ao(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante do cargo em comissão de Apoio e 
Assessoramento — Símbolo CAA7, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

DANIEL LEAL PEREIRA — CPF: 035.***.074-** 

Parágrafo Único: Fica concedida Gratificação de 
Representação, no montante de, aproximadamente, 23% (vinte e três) por 
cento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N° 404/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para o cargo 
em comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

LUANA DUARTE BARBOSA — CPF: 115.***.604-** 
MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR DE SOUZA — CPF: 011.***.194-** 
VANESSA DA FONSECA SILVA — CPF: 125.***.574-** 
VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA RAMOS — CPF: 732.***.084-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N° 403/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para o cargo 
em comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

• BETÂNIA VIEIRA DA SILVA — CPF: 020.***.204-** 
CLAUDIANA MACIEL DA SILVA — CPF: 076.***.494-** 
DIJANEIDE ROSIMIRA DE LIMA E SILVA SOARES — CPF: 095.'084-** 
EDNALVA JOSEFA DA SILVA — CPF: 029 954** 

GERLANE CAETANO BARRETO — CPF: 061.***554-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 
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PORTARIA N° 389, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

Reconhece a renúncia tácita, ao direito de 
nomeação, dos candidatos abaixo 
mencionados, convocados para os cargos de 
Auxiliar Administrativo -- Cidade e Auxiliar 
Administrativo - Zona Rural - Polo I, os 
quais optaram por não tomar posse no 
concurso público, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, no uso de suas atribuições, 
previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando a ausência injustificada de candidatos 
convocados para à posse decorrente do Concurso Público - Edital 012/2019, e: 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, prevê que, havendo o transcurso do prazo 
para a posse, sem que esta seja efetivada, isto importará na não aceitação do provimento e 
na renúncia ao direito de nomeação decorrente do concurso, salvo motivo de força maior, 
devidamente comprovado (inteligência do art. 28 da Lei Municipal n° 1.090/2019); 

CONSIDERANDO que através da Portaria n° 167/2023, de 30 de janeiro de 2023, 
devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE, o Município convocou, para exames 
e posse, candidatos aprovados no Concurso Público - Edital 01/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° Reconhecer, para todos os fins, a RENÚNCIA TÁCITA dos candidatos 
abaixo relacionados que, apesar de convocados, não compareceram ao exame médico e à 
posse nas datas previstas na Portaria n° 167/2023, de 30 de janeiro de 2023, a qual foi 
devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CIDADE. 

030 - LUIZ HENRIQUE DE BRITO CASSIMIRO. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ZONA RURAL - POLO I. 

010 - ISAQUE MANOEL DA SILVA. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 

Art. 3" Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Orobó, 12 de abril de 2023, 950 da Emancipação. 
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PORTARIA N° 388, DE 12 DE ABRIL 2023. 

Reconhece a desistência à posse, ao direito de 
nomeação, dos candidatos abaixo 
mencionados, convocados para os cargos de 
Auxiliar Administrativo - Zona Rural - Polo I e 
Auxiliar Administrativo - Zona Rural - Polo II, 
os quais optaram por não tomar posse no 
concurso público, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, no uso de suas atribuições, 
previstas na Lei Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO que através da Portaria n° 167/2023, de 30 de janeiro de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE, o Município convocou, 
para exames e posse, candidatos aprovados no Concurso Público — Edital 01/2019; 

CONSIDERANDO as manifestações dos candidatos abaixo mencionados, pela 
desistência à posse nos cargos de Auxiliar Administrativo — Zona Rural — Polo I e 
Auxiliar Administrativo — Zona Rural — Polo II, realizadas mediante termos de 
desistência, devidamente apresentados pelos requerentes e protocolados pelo 
Departamento de Pessoal desta municipalidade; 

RESOLVE: 

Art. 1° Reconhecer, para todos os fins, a DESISTÊNCIA À POSSE dos 
candidatos abaixo relacionados que, apesar de convocados, optaram por não comparecer 
ao exame médico e à posse nas datas previstas na Portaria n° 167/2023, de 30 de janeiro 
de 2023, a qual foi devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ZONA RURAL - POLO I. 

02° JOSELMA PEREIRA DA SILVA VIEIRA. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ZONA RURAL - POLO II. 

02° LUCAS CAMPOS DA SILVA. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições contrárias. 

Art. 3° Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Orobó, 12 de abril de 2023, 95° da Emancipação 

.11 Prefeitos Beeicips! ife Orobó 
SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU ~Uris Municipal de Adieleistraceo 

1̀  0/  
PREFEITO 

SECRETARIO 

- a. .• ;.Z:".4.;ÃO 
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PORTARIA N° 387, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

Reconhece a renúncia à posse, ao direito de 
nomeação, do candidato João Paulo de Lima 
Rêgo, convocado para o cargo de Professor de 
Matemática — Polo Zona Rural, o qual optou 
por não comparecer ao exame pericial e à 
posse no concurso público, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, no uso de suas atribuições, 
previstas na Lei Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO que através da Portaria n° 216/2023, de 15 de fevereiro de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE, o Município convocou, 
para exames e posse, candidatos aprovados no Concurso Público — Edital 01/2019; 

CONSIDERANDO a manifestação do candidato abaixo mencionado, pela 
renúncia à posse no cargo de Professor de Matemática — Polo Zona Rural, realizada 
mediante termo de renúncia, devidamente apresentado pelos requerente e protocolado 
pelo Departamento de Pessoal desta municipalidade; 

RESOLVE: 

Art. 1" Reconhecer, para todos os fins, a RENÚNCIA do candidato abaixo 
relacionado que, apesar de convocado, não compareceu ao exame médico e à posse nas 
datas previstas na Portaria n° 216/2023, de 15 de fevereiro de 2023, a qual foi 
devidamente publicada no Diário Oficial da AMUPE. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA — POLO ZONA RURAL 

050 - JOÃO PAULO DE LIMA REGO. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições contrárias. 

Art. 3° Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de °rol* 12 de abril de 2023, 95° da Emancipação 

SEVERINO Lttitik--DE ABREU 
PREFEITO 

.0 Preferiste lisfricipt! de °robô 
Secretaria Mealcipal de Adeileistraçde 

"~" 11 
SECRETARIO 

CNN 
SECUTAICA Mtip4tC. DE RAÇÃO 

Av. Governador Estdcio Coimbra, 19 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmoroboehotmall.com 
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PORTARIA N° 383/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para o cargo 
em comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotadas na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

• 

• 

JOSÉ TIAGO DA SILVA BARBOSA — CPF: 137.***.164-** 
ROSINEIDE CAETANO DE LIMA SILVA — CPF: 024.***.664-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO EIRKDE ABREU 
PREFEITO 

nua OrêtS 

41-ui:daria ai de Atitalástra$4o 

PáMtatiV, '12 Q .......3.11U -2.-.C1,221
••••••••••••• Sk.:CRIETAIRAO 

CiNTIA DE A REU ARRUDA 
SECRETARIA MUNI DE ADMÉt TRAÇA0 

Av. Governador Estácio Coimbra. 19 - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
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PORTARIA N° 382/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro de 2006; 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR a pessoa abaixo relacionada para o cargo em 
comissão de Chefe de Núcleo Pedagógico - Símbolo CCE 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

DALINE MARIA FRANCISCA DA SILVA DOMINGO - CPF: 091.***.234-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINd-Ltit-Z-PÉI~DE ABREU 
PREFEITO 

Ji Qnt-?, 
~ria Witnici9al dc, Mim:3044;i 

sautacit 
sECizETARIO 

dfil ..-;E BREU ARRUDA 
SECRETARIA MUIIÍC. DE ADNICaSTRACkt 

Av. Governador Estacio Coimbra, 19 - Centro. Oroba-PE - CEP: 55.745-000 
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PORTARIA N° 381/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Professor(a) Substituto(a) de Português, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

DIANA MARIA DA SILVA ARAÚJO — CPF: 106.***.424-** 
LILIANE PATRÍCIA NUNES DA SILVA — CPF: 095.***.974-** 
REGIANE BARBOSA DOS SANTOS SILVA — CPF: 120.***.754-** 
RENATA DE OLIVEIRA SILVA — CPF: 058.***.344-** 
VALÉRIA MARIA DA SILVA AGUIAR — CPF: 085.***.904-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023: 95° da Emancipação. 

SEVERINOTU ËPIRA DE ABREU 
PREFEITO 

4- ,fitura :;# Ont!):5 
k-croiaria Otiníct9ai dAtimk...4ffigm 

SECRETAROO 

scmumaara.,

nE ABREU AftRUOA 
SECRETARIA R NIG. DE MAIO...TRAÇA° 

Av. Governador Estácio Coimbra, 79 Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0001-13 fone/Fax: (81) 3656- 1156/e-mail: pmorobo"olmaItcom 
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PORTARIA N° 380/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Professor(a) Substituto(a) de Inglês, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

KLÍCIA CHARLINE ALVES DA SILVA - CPF: 082.***.884-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERIN EREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

R.-44ituia4m. Orlfr:5 

$ecraíaria Municipal cit, Minititistrac.y 

PWUCADeSt...aaLai2,...U 2
SECRETARe0 

CÍNTIA DE BREU ARRUilP 
SECRETARIA MIJNIC. DE AD411%, f RAÇA, 

Av. Governador Estdcio Coimbra, 79 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0007-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmorobootthotmall.com 
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PORTARIA N° 379/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n°1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Professor(a) Substituto(a) de Matemática, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA — CPF: 124.***.894-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINÕ LUIZ ERE'IRA DE ABREU 
PREFEITO 

it OtLIN43 

Urrezeágia 
Ounicioat dc, 

WanisnIstraçaa 

N4LUE'Sti 
SCCREITARto 

CÉU DE AREU ARRUDA 
SECRETARIA MUNIC. DE ACNI,N;STRAÇÃO 

Av. Governador Estácio Coimbra. 19 - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0007-13 Fone/fax: (81) 3656-115,S/e-mail: pmorobodhotmall.com 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

efflfr..)  ROB
41,  N.tdoir" 410 TrAz44"4 pe" todo& 

PORTARIA N° 378/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Professor(a) Substituto(a) de Geografia, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ANGELINA MARIA BARBOSA — CPF: 121.***.074-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINtrL171rPEÉ1RA DE ABREU 
PREFEITO 

Je OrOst5 

4ecroÁri3 
gunicipat d A6rdtAistra4 

haLitÀ228_,Q.a2 

SZCRETARAO 

áTIA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA NIC. DE ADMPuST/tAÇAD 

Av. Governador Estdcio Coimbra, 79 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0007-73 Fone/Fax: (8)) 3656-1156/e-mail: pmorobo,§'hotmail.com 



PORTARIA N° 377/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80. 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Professor(a) de 1 a a 4 a séries, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ADRIANA PEREIRA DE ANDRADE BARBOSA — CPF: 107.***.644-** 
JOSELINE NUNES DE ANDRADE SILVA — CPF: 077.***.484-** 
LARISSA LEITE DOS SANTOS OLIVEIRA — CPF: 098.***.864-** 
LETÍCIA SEVERINA DA SILVA — CPF: 124.***.024-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERIN IRA DE ABREU 
PREFEITO 

!e Onss.
• - 

Sr/Veiaria OunicIpat Ge ixtira„-.;itras4 J 

SECRETARIO 

CiNTIA DE REU ARRUDA 
SECRETARIA MUN . DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Governador Estacio Coimbra, 79 - Centro. Orobet-PE - CEP: 55.745-000 
CNP): 10.294.254/0007-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmoroba4'hotmall.com 
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PORTARIA N° 376/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n°1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Professor(a) de Educação Infantil, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

MARIA WALÉCIA DE ALBUQUERQUE MOURA SILVA — CPF: 090.***.484-** 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

E-SEVERINO L .43 1-Fa DE ABREU 
PREFEITO 

Mi. a -!e finhó 

Nrc iiáa Ounic19aldr, Mirasiatraçita 

N"*t_2ãIS2-L/ 

"-- 
sucaleTAroo 

E201.1.2~. 

CNTIA 2; ABREU ARRUA 
SECRETARIA UNIC. DE ALNI?,,STRAÇÁO 

Av. Governador Estacio Coimbra, 19 - Centro, Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
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PORTARIA N° 375/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

fio 
Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 

relacionada, para a função de Médico(a) Plantonista da Unidade de 
Matinadas — 24h, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

AUXILIADORA ISABELA FERREIRA DA SILVA — CPF: 096.***.054-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ-R~RADE ABREU 
PREFEITO 

tugh,5 

0.3àDiCIOM 
MiDainistTaç:ta 

N4C,C41 C Sb 
SCCREl'ARIO 

CiNTIA E ABREU ARRUDA 
SECRETA A MUNIC. DE ADMin.STRAÇA0 

Av. Governador Esfriei° Coimbra. 79 - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656.1156/e-mail: pmorobod'holmall.com 
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PORTARIA N° 374/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Oficineiro(a), vinculada à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

FLÁVIA DA SILVA SANTOS — CPF: 056.***.034-** 
JEFFERSON JOSÉ DA SILVA MAGLIANO — CPF: 708.***.564-** 
LUCIENE SEVERINA DE OLIVEIRA SANTANA — CPF: 048.***.094-** 

Art. 2° Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO-LU1Z ~EIRA DE ABREU 
PREFEITO 

0", 41tea 0748, 
$ faiIITIO Munic:paE Atimia;straç4 

Rg 3j cy 
SUCUETARe0 

_ 
CIRríiit D ABREU ARRINA 
SECRETARIA Ai 'FRC. DE AnittItSTRAÇÃO 

Av. Governador Estácio Coimbra. 19 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmoroboeffflotrnall.com 
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PORTARIA N° 373/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Orientador(a) Social, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

MARIA VITÓRIA BARBOSA DE LIMA — CPF: 113.***.984-** 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

le Orobó 
S.ocrotaria Municipal dc Administração 

hia""  03/0411 Z()Z 
SECRETARIO 

CiNTIA DE A EU ARRUOA 
SECRETARIA MUNIq. DE TRAÇO 

Av. Governador Estacio Coimbra, 19 - Centro. Oroba-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10,294.254/0001-13 Fone/fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmoroboa'hotmaff.com 
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PORTARIA N° 372/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80. 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Visitador(a) Domiciliar, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

ELISÂNGELA DA SILVA NASCIMENTO — CPF: 124.***.014-** 
GUTHYELLEM VITÓRIA GOMES GUERRA DE SOUZA LIRA — CPF: 091.'134-** 
SILVÂNIA MARIA DA SILVA FRANÇA — CPF: 107.***.774-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERI E ABREU 
PREFEITO 

P feituta ie OfeN 
S.inzetaria Municipat dc, Atimmistraçá. 

P niii 0 3 i0 L1 /J(.73 
SECRETARIO 

CiNTIAL)E, ,BREU ARRIJOA 
SECRETARIA ic. DE Al.'•• .STRAÇAQ M 

4v. Governador Estácio Coimbra, 19- Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmorobolPhotmall.com 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE 111.

• • TtRaRLAIRS41441" 4744 

ROBO
91 

PORTARIA N° 371/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009, c/c a Lei 
Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a pessoa abaixo relacionada para o cargo em 
comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA — CPF: 181.***.904-** 

Parágrafo Único: Fica concedida Gratificação de 
Representação, no montante de, aproximadamente, 92% (noventa e dois) por 
cento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERI ZEIRA DE ABREU 
PREFEITO 

Dv4ialtuia aigéj 
5.1ricretaria Municipal d* Admaistraçaie 

&I 4iQjZ3 
SECRETARIO 

CíNTÉA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA 'NIG. DE AC w.iS TRAÇÃO 

Av. Governador Estacio Coimbra. 19. Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-! 156/e-mail: pmoroboe‘holmalLcom 



0• • Tudoii‘,-,,e4p4zne,t0244 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RO 

PORTARIA N° 370/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de 
dezembro de 2019, e considerando o atendimento ao(a) requerimento assinado 
pelo(a) servidor(a) SANDRA DE SOUZA COSTA AQUINO DE AGUIAR, Mat. 
639; 

RESOLVE: 

Art. 1° CESSAR a Licença Sem Vencimentos da servidora 
SANDRA DE SOUZA COSTA AQUINO DE AGUIAR, Mat. 639, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação. Cultura e Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abri! de 2023; 94° da Emancipação. 

SEVERINO ttil EREFRA-D-E ABREU 
PREFEITO 

-X Prefeitura Iltakipal is (INkj 
Iheiclipal de Adelielstraçã• 

WUWídi Q-14 () 

SECRETARIO 

CINTIA D 
BECRETARVA 

ABREU ARRUDA 
NIC. UR,..ursomSTRAÇA0

Av. Governador Estacio Coimbra, 19- Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656- 7 !Só/e-mail: pmorobo4hotmall.com 
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PORTARIA N° 369/2023 

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) FÁBIO BARBOSA DA SILVA, Mat. 3952, dos 
requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) FÁBIO BARBOSA DA 
SILVA, Mat. 3952, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 01/04/2023 
a 01/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (2007/2017), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ ZA-----:DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeitura inálpai iiOrdó 
Secretaria titeekipai de Adediodstredie 

" 1" 1"  ()-1 cgf ace2,5 
SECRETARIO 

Av. Governador Estacio Coimbra, 19- Centro. Oroba-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1154S/e-mail: pmoroboghotmalt com 
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PORTARIA N° 368/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARILENE MARIA DE SOUZA, Mat. 3027, 
dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARILENE MARIA DE 
SOUZA, Mat. 3027, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 
01/04/2023 a 01/10/2023, referentes ao Segundo Decênio (2013/2023), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUI REIRA DE ABREU 
PREFEITO 

.!t Prefeitura ie Orek 
Secretaria Illekitial de Aderieletract-, 

"144°2 2 3 

SECRETARIO 

tINTIA DE 
SECRETARIA AI 

Av. Governador Estácio Coimbra, 19 - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656- 7156/e-mail: pmorobog'hotmail.com 
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PORTARIA N° 367/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARIA ILMA PEREIRA, Mat. 4117, dos 
requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA ILMA PEREIRA, 
Mat. 4117, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, a contar de 01/04/2023 a 
01/06/2023, referentes ao Primeiro Decênio (2007/2017), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO RA- DE ABREU 
PREFEITO 

.fç Prefeitura limei‘iire, de Orelit 
Secretaria Illienicipal de Admigistrogi,.,

~UM 04  Q IIJ‘2.0 

SECRETARIO 

ECRETARIA DE át.:•4.,.:STRAÇÃO 

A v . Governador Estácio Coimbra, 79- Centro. OrobO-PE - CEP: 55.745-000 
CNP.I: 70.294.254/0007-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmoroboãhotmail.com 
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PORTARIA N° 366/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARIA EMÍLIA NASCIMENTO SANTOS, 
Mat. 0391, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA EMILIA 
NASCIMENTO SANTOS, Mat. 0391, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, a 
contar de 01/04/2023 a 01/06/2023, referentes ao Primeiro Decênio 
(2007/2017), de efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUIZFEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

.N15.. Prefeitura liamiLiyil ie Orá4 
4cretaria 1§makips$ de Ainimistraçh 

" kl"  O (/ -aC) cà9 3 

• SECRETARIO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 79. Centro. OrobO-PE - CEP: 55.745-000 
CNIPJ: 10.294.254/0007-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: prnorobo4hotmall.com 
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PORTARIA N° 365/2023 

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DA NÓBREGA 
GAIÃO, Mat. 2044, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA DO SOCORRO DA 
NÓBREGA GAIÃO, Mat. 2044, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar 
de 01/04/2023 a 01/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (1999/2009), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ1 REIRA DE ABREU 
PREFEITO 

P..feltura bakiyet h Orob4i 
Secretaria Ituaktpal thr AdIatieletraçle 

11U" NE4 0.33 ) :̀200 5 
SECRETARIO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 19. Centro. Oroba-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-maí1; pmorobo4hotmall.com 
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PORTARIA N° 364/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARIA APARECIDA CABRAL DA SILVA, 
Mat. 1857, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA APARECIDA 
CABRAL DA SILVA, Mat. 1857, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar 
de 01/04/2023 a 01/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (1998/2008), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95 da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ EIRA DE ABREU 
EFEITO 

45 Prefeitura imitido! je °reg 
iscretarta eudicipal de Aditheirtraç &o 

%Wide UI Csá I O e jj * 4902 3 
SECRETARIO 

iNTIA DE iJA 
SECRETARIA hi UIC. L 111Jiinft, MAÇÃO 

Av. Governador Estácio Coimbra. 79- Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mall: pmorobo4hotmall.com 
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PORTARIA N° 363/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) MARCOS ANDRÉ BARBOSA DA SILVA, 
Mat. 2016, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARCOS ANDRÉ 
BARBOSA DA SILVA, Mat. 2016, 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, a 
contar de 01/04/2023 a 01/08/2023, referentes ao Segundo Decênio 
(2009/2019), de efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023: 958 da Emancipação. 

SEVERINO LLJt2TPEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

Prgeliiira ii c ie Orok 
Secretaria Makipal d. Mutinittraciti 

" Ll'Cla° El 
SECRETARIO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 19- Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmorobog'hotmail.com 
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PORTARIA N° 362/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) LINDALVA JOSEFA BARBOSA, Mat. 2041, 
dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio: 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) LINDALVA JOSEFA 
BARBOSA, Mat. 2041, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
03/04/2023 a 03/07/2023, referentes ao Segundo Decênio (2009/2019), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERIN EREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

-fkS Prefeittua kokipei do Ore/4 
fercretaria Inakipal de Alludilstraçie 

MUDO LM Gi pei/jCza--3 
SECRETARIO 

,à1CRET 

Av. Governador Estácio Coimbra, 79 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0007-73 Fone/Fax: (81) 3656-1756/e-mall: pmorobo4holmail.com 
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PORTARIA N° 361/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) JOSEFA ALMEIDA DE AGUIAR, Mat. 0217, 
dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio: 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) JOSEFA ALMEIDA DE 
AGUIAR, Mat. 0217, 01 (um) mês de Licença Prêmio, a contar de 01/04/2023 
a 01/05/2023, referente ao Terceiro Decênio (2008/2018), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO L 

.X5 P:efeltura u, Ipe ie Orok 
iectetaria Municipal da Aderinintraciu 

"il'utág" 4 Cá ) C 2i 02)001 -3
SECRETARIO 

í .

IRA DE ABREU 
PREFEITO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 19. Centro. Orobá -PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmorobo:4"`hotmaiLcom 
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PORTARIA NP 360/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) GRACIETE JOSEFA BARBOSA DiNIZ, Mat. 
1777, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio: 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) GRACIETE JOSEFA 
BARBOSA DINIZ, Mat. 1777, 03 (três meses de Licença Prêmio, a contar de 
03/04/2023 a 03/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (2004/2014), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUI2EREÍRDE ABREU 
PREFEITO 

.1$ heittlin I clpaI ái OTIM 
herdaria Ilieksipal ite Adaialstraçio 

U 0 2) eg I C51)067)

SECRETARIO 

CD,1TIA DE REU ARRUDA 
SECRETARIA MU C. DE ADM)MISTRAÇAD 

Av, Governador Estácio Coimbra, - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-11Sb/e-mail: pmorobog'hotmall.com 
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PORTARIA N° 359, DE 01 DE ABRIL DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública em suprir a demanda 
temporária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Orobó, no que tange aos serviços de Psicólogo(a); 

CONSIDERANDO ainda o interesse público, no sentido de não comprometer a 
continuidade dos serviços essenciais prestados à população, incluindo aqueles destinados ao 
público discente da rede municipal de ensino de Orobó; 

RESOLVE: 

Art. 1°. LOTAR pessoa abaixo mencionada, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PSICÓLOGO(A) - NASF, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 

MARIA BEATRIZ LEAL DE BRITO — Mat. 12904 

Art 2". 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á a jornada de trabalho de 20 horas 
semanais, conforme a sua nomeação pelo Concurso Público — Edital n° 01/2019, e as 
atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO a 1-14,ht_DE ABREU 
PREFEITO 

40 Militá§ 11.110: 
liecratieda gla Adididetraçá• 

~Me 
SECRETARIO 

.111.1i111~.11PIA. 

CÍNTIA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA NIC. DE ADMINISTRAÇA0 

Av. Governador Estdcio Coimbra, 19 - Centro. Orobó-PE- CEP: 55.745-000 
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PORTARIA N° 358/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) ENILMA ROCHA DA SILVA, Mat. 0251, dos 
requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) ENILMA ROCHA DA 
SILVA, Mat. 0251, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 01/04/2023 
a 01/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (1990/2000), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito. 01 de abril de 2023; 958 da Emancipação. 

SEVERIN A DE ABREU 
EITO 

Prefeitura ãuaii4e. ia Orosàí 
Secretaria Iliteaktpal de Aderibitetratà 

"uma R5,1 (A 1 
SECRETARIO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 79 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
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PORTARIA N° 357/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) ELIANE MARIA DA SILVA, Mat. 2801, dos 
requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) ELIANE MARIA DA SILVA, 
Mat. 2801, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 01/04/2023 a 
01/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (2003/2013), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PR1RA DE ABREU 
PR ÉFE1T0 

Prefeitura kii‘ive‘ 
Secretaria Ildakipal de Airinistvaçã 
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PORTARIA N° 356/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) CÁTIA REGINA DA SILVA 
INTERAMINENSE, Mat. 3000, dos requisitos legais para a concessão de 
Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) CÁTIA REGINA DA SILVA 
INTERAMINENSE, Mat. 3000, 01 (um) mês de Licença Prêmio, a contar de 
01/04/2023 a 01/05/2023, referente ao Primeiro Decênio (2003/2013), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023; 953 da Emancipação. 

SEVERINO L.(6 ----kA DE ABREU 
PREFEITO 

Prtfeitea imakio'. de °miá 

Secretaria Municipal de Adraiirietração 

mamo i 
SECRETARIO 
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PORTARIA N° 355/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013: 

RESOLVE: 

Art. 1: RESCINDIR o Contrato Temporário do(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante da função de Motorista do Transporte 
Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

JOSÉ DE MOURA COUTINHO — CPF: 044.***.434-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ 11 DE ABREU 
PREFEITO 

Po4fo a á Oreéó 
4cretaria Myrticipal d AcirmnIstraçào 

i4t1£41°W 31 iCjizÁ3z 
SECRETARIO 

állA DE BREU ARRUDA 
SECRETARIA NU IC. DE Atoai NISTRAÇÂO 
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PORTARIA N° 354/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5. Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR a pessoa abaixo relacionada do cargo em 
comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

GABRIEL LEAL DE LIMA — CPF: 156.***.604-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUtZ-P DE ABREU 
PREFEITO 

P"tdiltaia OritIt 

Secretaria Municipal cla Atintinátrac,o 

NIL 0 
SECRETARKO 

•Ii•Marr -.71. 1.1.1•1• 1,

Cádia DE ABREU ARRUDA 
SECRETARIA hII4ilC. DE AUMir5TRAÇÁO 
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PORTARIA N° 351/2023 

Ementa: Dispõe sobre readaptação 
de função de servidora efetiva. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por lei, e; 

Considerando o requerimento datado, assinado pela servidora e 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em 15 
de fevereiro de 2023: 

Considerando o despacho da junta Médica Municipal, datado de 01 
de março de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° READAPTAR, temporariamente, até 12 de agosto 2023, a 
servidora efetiva ZILDA MARIA SOARES DA SILVA SOUSA — Mat. 1427, 
ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 1 a a 4 a Séries, para exercer a 
função de Assessor Pedagógico — Símbolo CCE-02, na Escola Municipal 
Lindolfo Coriolano, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

á Oroti,éÁ 
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SLCRIETARIC 

SEVERINO L6í a--2A DE ABREU 
PREFEITO 
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PORTARIA N° 3502023 

Ementa: Dispõe sobre readaptação 
de função de servidora efetiva. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por lei, e; 

Considerando o requerimento datado, assinado pela servidora e 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em 28 
de fevereiro de 2023; 

Considerando o despacho da junta Médica Municipal, datado de 01 
de março de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° READAPTAR, temporariamente, até 09 de fevereiro 2024, a 
servidora efetiva VERA LÚCIA BENIGNA DA SILVA — Mat. 2114, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) de 5' a 8' Séries, para exercer a função de 
Coordenador(a) Pedagógico(a), na Escola Municipal Sagrada Família, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO REIRA DE ABREU 
PREFEITO 

• • Je Orokó 
4e. cretafie guniciçai xtiministração 

VeiLltitteEL4,71 1  343
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PORTARIA N° 348, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalicias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Ensino Fundamental — 
Zona Rural — Polo I; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL — ZONA RURAL — POLO I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 180 
horas/aula mensal e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro 
de 2006. 

KLECYA BARBOSA BARROS— Mat. 12912 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO LIÇZ-fkMa DE ABREU 
PREFEITO 

-" !e Orobt', 
$e* cretarie Rbraicleal de Atiral.iittree 

NtiateCEN 
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SECRETARI 
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PORTARIA N° 347, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Educação Infantil — Zona 
Rural — Polo II; 

RESOLVE: 

Art. 10. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL — ZONA RURAL — POLO II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 180 
horas/aula mensal e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro 
de 2006. 

CATHARINA MARIA DE ARAUJO QUEIROZ SOUSA — Mat. 12915 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO DE ABREU 

: Oro PREFEITO ._ e k, 
is.- • • 

Secretaria  cval de .tiia:itistrac% 
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SECRETARIAM 
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PORTARIA N° 346, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBC1, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Merendeiro(a) — Zona Rural — Polo III; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de MERENDEIRO(A) — ZONA RURAL — POLO III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais e atribuições 
previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015. 

LAUDJANE MARIA DA SILVA AURELIANO— Mat. 12911 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art. 40. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 950 da Emancipação. 

SEVERINO LU EIRA DE ABREU 
PREFEITO 

zw.„ !3 Oro6 
4'ecretafia 04?..1:liCibM de ;-5.(Éasalstracâ4 
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PORTARIA N° 345, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo — Zona Rural — 
Polo I; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO — ZONA RURAL — POLO I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais e 
atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015. 

JOELMA GOMES DA ROCHA SILVA — Mat. 12913 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 950 da Emancipação. 

SEVERINO i IRA DE ABREU 
PREFEITO 

4 orem • • 
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PORTARIA N° 344, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais — Zona Rural 
— Polo III; 

RESOLVE: 

Art. 10. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS — ZONA RURAL — POLO III, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro de 2006. 

JOSE NILTON BARBOSA DE SOUZA — Mat. 12910 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO L EIRA DE ABREU 
PREFEITO 
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PORTARIA N° 343, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais — Zona Rural 
—Polo III; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS — ZONA RURAL — POLO III, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro de 2006. 

ALEX BARBOSA DE LIMA — Mat 12914 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de março de 2023. 

Art 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 342/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco. no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Professor(a) de 1 a a zla séries vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ELIZABETE DA SILVA NASCIMENTO — CPF: 047.***.644-** 
ENILDA PEREIRA DA COSTA — CPF: 054.***.314-** 
EVALDA MARIA DE SOUSA E SILVA — CPF: 091.***.404-** 
MARAIZA COSTA DE ANDRADE — CPF: 055.***.214-** 
MARIA SEVERINA DE LIMA — CPF: 107.***.674-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 
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PREFEITO 
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PORTARIA N° 341/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n°1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Professor(a) de Educação Infantil, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

DIANA AGUIAR DA SILVA — CPF: 084.***.104-** 
ELISÂNGELA DE ANDRADE OLIVEIRA — CPF: 089.***.514-** 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 340/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) TATYANA GUERRA DE SOUZA LIRA 
CAVALCANTE, Mat. 4068, dos requisitos legais para a concessão de Licença 
Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) TATYANA GUERRA DE 
SOUZA LIRA CAVALCANTE, Mat. 4068, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
a contar de 17/03/2023 a 17/05/2023, referentes ao Primeiro Decênio 
(2007/2017), de efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 
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PREFEITO 
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PORTARIA N° 339/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) ROGÉRIA ARAÚJO BARBOSA, Mat. 2061, 
dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) ROGÉRIA ARAÚJO 
BARBOSA, Mat. 2061, 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, a contar de 
17/03/2023 a 17/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio (1999/2009), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ DE ABREU 
PREFEITO 
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PORTARIA N° 338/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais. com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) DEUSA AIRES MIGUEL, Mat. 1099, dos 
requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) DEUSA AIRES MIGUEL, 
Mat. 1099, 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 16/03/2023 a 
16/09/2023, referentes ao Primeiro Decênio (1998/2008), de efetivo serviço 
prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUILL-m~iRA DE ABREU 
PREFEITO 
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PORTARIA N° 337/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) GRACIETE DUARTE DA SILVA OLIVEIRA, 
Mat. 1920, dos requisitos legais para a concessão de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) GRACIETE DUARTE DA 
SILVA OLIVEIRA, Mat. 1920, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
15/03/2023 a 15/06/2023, referentes ao Segundo Decênio (2008/2018), de 
efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO 1_15 ----REIRA DE ABREU 
PREFEITO 
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PORTARIA N° 336, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Psicólogo(a) - NASF; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO(A) - NASF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária 
de 20 horas semanais e atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015. 

MARIA BEATRIZ LEAL DE BRITO — Mat. 12904 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 
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Secretaria Mealelpal de Adalatstraçik 

~NE 2_•V (3 j 

SECRETARIO 

CÍNTIA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA UN1C. DE ADt4Q TRAÇA0 

Av. Governador Estdcio Coimbra, 19- Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0007-13 Fone/Fax: (81)3656-1156/e-mail: pmoroboeholmall.com 



PlEFEMJRA MUNICIPAL DE leg' 

ROBO 

Ttalaigamal•pa4.4, -todo4 

PORTARIA N° 335, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Psicólogo(a); 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO(A), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 20 
horas semanais e atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015. 

EDILEIDE DA SILVA PEREIRA — Mat. 12906 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 334, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Inglês - Polo Zona Rural; 

RESOLVE: 

Art 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR(A) DE INGLÊS - POLO ZONA RURAL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 200 horas/aula mensal e 
atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro de 2006. 

BRUNA DE SOUSA ARRUDA — Mat. 12909 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 333, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÉI, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Professor(a) de Ensino Fundamental — 
Zona Rural — Polo II; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL — ZONA RURAL — POLO II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 180 
horas/aula mensal e atribuições previstas na Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro 
de 2006. 

FLÁ VIA GISELE DE MESQUITA SOARES — Mat. 12908 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Ari 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 
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PORTARIA N° 332, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo — Zona Rural — 
Polo II; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO — ZONA RURAL — POLO II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais e 
atribuições previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015. 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO JÚNIOR— Mat. 12907 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO LII:Z:kEIRA DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeltwa do Orohé 
kerstarta IlealcIpal de Adeddstfraçáo 

Nau= awo 3 ic>.;)

SECRETARIO 

CItITIA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA UNIC. DE ADMIniSTRACAO 

Av. Governador Estdcio Coimbr. Centro. °taba-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 36.56-1156/e-mall: pmorobotrhotmall.com 
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PORTARIA N° 331, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

Considerando a necessidade da Administração Pública em suprir a demanda 
existente no Departamento de Pessoal desta municipalidade, no que tange a serviços de 
cunho administrativo; 

RESOLVE: 

Art. 1°. LOTAR a pessoa abaixo mencionada, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo — Polo Cidade, no Departamento de Engenharia, 
vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

MARIA EDUARDA BARBOSA RAMOS DE AGUIAR — Mat. 12905 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 3. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO L -1--RA DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeltere Iltal.is! de Orehé 
Secretaria lieekleal de Adebieleitaçlh-,

PWLICADO EM /t) 

SECRETARIO 

CINTig ABREU ARRUDA 
SECRETARIA UNIC. DE ADMUNSTRAÇÁO 

Av. Governador Eskicio Coimbra, 19- Centro. Orobd-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0001-73 fone/Fax: (07) 3656-1156/e-mail: pmoroboehotmall.com 



Cá).  ROBO

PREFBTU RA MUNICIPAL DE d. 

• • TOC44,414414141164" t41441 

PORTARIA N° 330, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

CONSIDERANDO que o Município de Orobó realizou em 01/12/2019, Concurso 
Público, através do Edital n° 01/2019, para suprir a necessidade dos serviços prestados pelas 
secretarias municipais, tendo realizado a convocação do(a) candidato(a) aprovado(a) para 
exames e posse; 

CONSIDERANDO já ter havido a posse do(a) candidato(a) que, para tanto, satisfez 
todas as exigências editalícias, bem como, da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 
2019 — Estatuto dos Servidores Públicos para a investidura no cargo; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do(a) servidor(a) recém 
empossado(a) no cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo — Polo Cidade; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a pessoa abaixo mencionada para o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO — POLO CIDADE, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais e atribuições 
previstas na Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015. 

MARIA EDUARDA BARBOSA RAMOS DE AGUIAR — Mat. 12905 

Art. 2°. 0(a) servidor(a) nomeado(a) sujeitar-se-á as normas previstas na Lei 
Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019 — Estatuto dos Servidores Públicos, 
inclusive quanto ao Estágio Probatório de 03 (três) anos, previsto no Art. 39 do Estatuto. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2023. 

Art. 40. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ fr EI -RA DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeito ilaibibite Orthè 
~Oda lassicipal do Ad111111~1100
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SECRETARIO 
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CNPJ: 70.294.254/0007-13 Fone/fax: (87) 3656-11561e-mail: pmoroboehotmall.com 
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PORTARIA N° 329/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 905/2009, de 04 de março de 2009, c/c a Lei 
Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a pessoa abaixo relacionada para o cargo em 
comissão de Apoio e Assessoramento — Símbolo CAA7, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ELLEN NASCIMENTO DA SILVA — CPF: 121.***.854-** 

Parágrafo Único: Fica concedida Gratificação de 
Representação, no montante de, aproximadamente, 08% (oito) por cento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95a da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEF 2ÇI—RA DE ABREU 
PREFEITO 

Preieltera Ofohd 
kc-rataria Municipal de Adinimittraçko 
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SECRETARIO 
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CNFJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (61) 3656- 7756/e-mail: prnorob0Oholmail.com 
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PORTARIA N° 328/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 106 
da Lei Municipal n° 1.090/2019, de 20 de dezembro de 2019, e considerando o 
atendimento, pelo(a) servidor(a) CLÁUDIA MARIA DE SOUZA 
INTERAMINENSE, Mat. 0803, dos requisitos legais para a concessão de 
Licença Prêmio: 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao(a) Servidor(a) CLÁUDIA MARIA DE 
SOUZA INTERAMINENSE, Mat. 0803, 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, 
a contar de 10/03/2023 a 10/07/2023, referentes ao Primeiro Decênio 
(2003/2013), de efetivo serviço prestado a esta Municipalidade. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

.1Ã Prefeito liteljp, de Oteié 
Secretaria Mielelpal Ô Admieletvaçéo 

~DO ,524 / C) 3 3 

SECRETARIO 

BREU ARRUDA 
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Av. Governador Estaclo Coimbra, 19 Centro. Orobd-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmoroboelholmaitcom 
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PORTARIA N° 327/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Orientador(a) Social, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

MARCOS ANTÔNIO DE ANDRADE — CPF: 101.'194-** 
MARLI MARIA DA SILVA — CPF: 029.***.624-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

45 Prefeitura jLil,. e Orsbó 
Secretaria Municipal de Achnleistiação 

U':•1'2" 11 :2-M 03/ •-,L,20t,- 

SECRETARIO 

'BREU ARRUOA 
.dC. DEAD rSERAÇÃO 

Av, Governador Estácio Coimbra, IV- Centro. OrobO-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 70.294.254/0001-13 fone/Fax: (87) 3656-1156/e-mail: pmorobaÉltotmall.com 
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PORTARIA N° 326-A/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n°1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, a pessoa abaixo 
relacionada, para a função de Oficineiro(a), vinculada à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

GLAUCIANE LOPES DA SILVA — CPF: 111.***.054-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO l_t rÉk)A' DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeitura ifniui.101 de Ortik 

Secretaria Municipal de Administrou& 
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SECRETARIO 

Av. Governador Este:cio Coimbra, 19- Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 fone/Fox: (81) 3656- 1156/e-mall: pmorobo4holmai1.com 



õPREFEITURA MUNICIPAL DE 

ROB 
Ttaiwaito.".414.~ 443 

PORTARIA N° 326/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 780/2001, de 07 de março de 2001, c/c Lei 
Municipal n° 1.027/2016, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONTRATAR, por tempo determinado, as pessoas abaixo 
relacionadas, para a função de Visitador(a) Domiciliar, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

BRUNA MARINÊS DE LIMA — CPF: 117.***.974-** 
GIOVANNA LIVRAMENTO DA SILVA MACHADO — CPF: 092.***.324-** 
JACICLEIDE MARQUES DA COSTA — CPF: 152 504** 
JOSILANE RIBEIRO DE SOUZA — CPF: 535.***.684-** 
MARCIA HENRIQUE DE SOUZA — CPF: 058.***.304-** 
MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DA SILVA — CPF: 095.***.034-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERINO LUI )----REIRA DE ABREU 
PREFEITO 

Prefeitura inruLipe! orebé 
Secretaria Municipal de Admialatra00 

Ptiauckoot 

SECRETARIO 

Av. Governador Estacio Coimbra, 79- Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNP.1: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmorobo4hotmail.com 
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PORTARIA N° 325/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1: RESCINDIR o Contrato Temporário do(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante da função de Condutor Socorrista, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

EDVALDO DE ALBUQUERQUE GONZAGA — CPF: 535.***.764-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

.W Prefeitura itisal.i#È1 de Orebd 
Secretaria Menkipal de Administradas 

PIULIZADOEit )")--t O3/

SECRETARIO 

• 
BREU ARRUDA 

.:C. DE ADMII:4TRAÇÃO 

Av. Governador Estácio Coimbra, 79 - Centro. Orobá-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656-1156/e-mail: pmoroboeholmail.com 
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PORTARIA N° 324/2023 

Ementa: Dispõe sobre readaptação 
de função de servidora efetiva 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por lei, e; 

Considerando o requerimento datado, assinado pela servidora e 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em 09 
de março de 2023; 

Considerando o despacho da junta Médica Municipal, datado de 15 
de março de 2023; 

• 
RESOLVE: 

Art. 10 READAPTAR, por tempo indeterminado, a servidora efetiva 
JACILENE MARIA DO NASCIMENTO — Mat. 2710, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Infantil, para exercer a função Apoio 
Pedagógico na Escola José Miguel de Aguiar, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 15 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 950 da Emancipação. 

SEVERINO L(i De-------REIRA DE ABREU 
PREFEITO 

.0 Prefeitura LpÈ e Orttile 
MacriMaria Municipal de Adininistiaçã, 

Mane 1 -./() 3) j.,k_ 

SECRETARIO 

CíNTIA 
bECRE1 :. 

Av. Governador aldeio Coimbra, 19 - Centro. Orobá- PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 fono/Fax: (81) 3656- 1156/e-maii: pmorobocnotmall.com 
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PORTARIA N° 323, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, III da Lei Orgânica Municipal, nos 
termos da Lei Municipal n° 1.090, de 20 de dezembro de 2019, e: 

Considerando a necessidade da Administração Pública em suprir a demanda 
existente no Departamento de Pessoal desta municipalidade, no que tange a serviços de 
cunho administrativo; 

RESOLVE: 

Art. 1°. LOTAR a pessoa abaixo mencionada, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo — Polo Cidade, no Departamento de Pessoal de Orobó, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas. 

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS SILVA — Mat. 12889 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023. 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

-%5 Prefeitura iitiekip! de Ofebd 
Secretaria IleakIpal do Adodnistraçéo 
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SECRETARIO 

CiNTIA D ABREU ARRUDA 
SECRETARIA UNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Governador Esfriei() Coimbra. 79 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001- 7 3 Fone/Fax: (81) 3656-1 156/e-mail: pmoroboOhotmall.com 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

e(Z4.4 11B• T. [..9, t.44

PORTARIA N° 322/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

• 

• 

Art. 1° ATRIBUIR Gratificação de Representação, no montante 
de, aproximadamente, 77% (setenta e sete) por cento ao(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), ocupante do cargo de Apoio e Assessoramento — Símbolo 
CAA7, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

SEBASTIÃO NASCIMENTO DE AGUIAR SILVA — CPF: 779.***.991-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO LUIZ PtREIRA DE ABREU 
PREFEITO 
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SECRETARIO 
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PORTARIA N° 321/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 1.009/2015, de 22 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° ATRIBUIR Gratificação de Representação, no montante 
de, aproximadamente, 54% (cinquenta e quatro) por cento ao(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Diretor Escolar — Símbolo 
CCE01, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

FABIANA AMÉLIA HENRIQUE DA SILVA — CPF: 041.***.754-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO 12É--k 'R-A- DE ABREU 
PREFEITO 
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